
 

DECRETO Nº 2922/2025                                                                 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre a anulação de Restos a Pagar 

inscritos em exercícios anteriores e dá outras 

providências. ” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA, Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 36 e 37 da Lei Federal nº 

4.320, de 17 de março de 1964, que tratam da inscrição e cancelamento de Restos a 

Pagar; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 101/2000 – Lei 

de Responsabilidade Fiscal, especialmente quanto à responsabilidade na gestão fiscal; 

CONSIDERANDO a necessidade de saneamento da contabilidade 

municipal e adequação dos saldos de Restos a Pagar à real situação das obrigações do 

Município; 

CONSIDERANDO que determinados empenhos inscritos em Restos a 

Pagar não possuem mais respaldo legal para sua manutenção, seja pela não execução do 

objeto, rescisão contratual, prescrição, ausência de liquidação ou perda do interesse 

público; 

CONSIDERANDO as normas de contabilidade aplicadas ao setor público 

e as orientações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso; 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Ficam anulados os empenhos inscritos em Restos a Pagar, 

processados e não processados, referentes a exercícios anteriores, constantes do Anexo 

Único deste Decreto, parte integrante deste ato. 

Art. 2º - A anulação de que trata este Decreto refere-se a empenhos que 

se enquadram em uma ou mais das seguintes situações: 

I – despesas não liquidadas até o encerramento do exercício financeiro; 



 

II – contratos rescindidos, encerrados ou não executados; 

III – objetos cancelados ou tornados inexequíveis; 

IV – ausência de documentos hábeis à liquidação da despesa; 

V – prescrição do direito do credor. 

Art. 3º - Os valores anulados serão devidamente registrados no sistema 

contábil do Município, observando-se as normas vigentes e os procedimentos estabelecidos 

pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. 

Art. 4º - Compete à Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças, por meio do Setor de Contabilidade, adotar todas as providências necessárias à 

execução e ao controle dos registros contábeis decorrentes deste Decreto. 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos contábeis e financeiros a partir de 29 de Dezembro de 2025. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pontal do Araguaia-MT, aos 29 de 

Dezembro de 2025. 

                
 
 

ADELCINO FRANCISCO LOPO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO ÚNICO – RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR ANULADOS 

Restos a Pagar não Processado 
 

Fornecedor 
 

CNPJ/ CPF Nº do 
Empenho 

Valor 

A Castro dos Santos  34.765.312/0001-08 5252/2024 R$ 21.425,00 
A Castro dos Santos 34.765.312/0001-08 6546/2022 R$ 100,00 
A l Rosa Com. Mul. EIRELI 33.476.774/001-42 756/2023 R$ 4.193,40 
A l Rosa Com. Mul. EIRELI 33.476.774/001-42 1223/2024 R$ 2.129,19 
A l Rosa Com. Mul. EIRELI 33.476.774/001-42 2975/2024 R$ 1.256,46 
Agropev Comerc. Prod. Agrop. 46.356.151/0001-88 3562/2024 R$ 249,99 
Antonio Romildo de Araujo 202.394.401-53 2409/2024 R$ 1.200,00 

Auto Socorro e Transp. Trevo 00.883.959.0001/12 4572/2024 R$ 1.845,00 

Barracon Const. EIRELI 07.129.333.0001-64 2197/2023 R$ 12.608,76 
Barracon Const. EIRELI 07.129.333.0001-64 2198/2023 R$ 9.458,49 

Barracon Const. EIRELI 07.129.333.0001-64 2389/2024 R$ 2.157,88 

Centro América comer. Tecn. 09.179.444/0001-00 4432/2023 R$ 800,00 

Centro América comer. Tecn. 09.179.444/0001-00 4744/2024 R$ 3.450,22 

Centro América comer. Tecn. 09.179.444/0001-00 5118/2024 R$ 15.563,68 

Centro América comer. Tecn. 09.179.444/0001-00 5305/2024 R$ 1.303,02 

Centro América comer. Tecn. 09.179.444/0001-00 6363/2023 R$ 309,23 

Centro América comer. Tecn. 09.179.444/0001-00 6364/2023 R$ 15,15 

Centro América comer. Tecn. 09.179.444/0001-00 6365/2023 R$ 102,11 

Centro América comer. Tecn. 09.179.444/0001-00 6366/2023 R$ 534,40 

Centro América comer. Tecn. 09.179.444/0001-00 6368/2023 R$ 318,41 

Chocolate Prod. E Eve. LTDA 14.853.589/0001-85 1408/2024 R$ 2,86 

Cons. Int. De Saúde Reg.  02.575.700/0001-30 5286/2024 R$ 9.256,37 

Divina Filomena Gonçalves  26.068.856/0001-92 1431/2024 R$ 102,36 

Dume Comb. Pontal LTDA 34.858.149/0001-28 6675/2022 R$ 80,84 

Dume Comb. Pontal LTDA 34.858.149/0001-28 6916/2022 R$ 227,29 

Dume Comb. Pontal LTDA 34.858.149/0001-28 7044/2022 R$ 8,76 

Dume Comb. Pontal LTDA 34.858.149/0001-28 7106/2022 R$ 1.034,00 

Dume Comb. Pontal LTDA 34.858.149/0001-28 7448/2022 R$ 61,34 

Dume Comb. Pontal LTDA 34.858.149/0001-28 7778/2022 R$ 51,70 

Fundo Mun. De Prev. Serv. 16.538.579/0001-80 897/2023 R$ 30.689,38 

Grafica Multicor LTDA 14.931.018./0001-11 2761/2024 R$ 11.746,50 

Grafica Multicor LTDA 14.931.018./0001-11 5292/2024 R$ 10.615,50 

Grafica Multicor LTDA 14.931.018./0001-11 5296/2024 R$ 9.223,80 

INSS- Inst. Nac. De Seg. Soc. 29.979.036/0001-40 5408/2024 R$ 267,25 

Jerusa Helena Bit. Do Nasc. 23.876.430/0001-17 1409/2024 R$ 1.054,00 

L M Amaral Ard. Serv. 35.920.175/0001-00 6645/2022 R$ 246,00 

Leve Engenharia LTDA 33.448.704/0001-80 2883/2024 R$ 5.413,20 

Leve Engenharia LTDA 33.448.704/0001-80 3282/2024 R$ 28.155,16 

Licitafásio Comerc. Prod. Hosp. 43.235.370/0001-10 3695/2024 R$ 1.883,98 



 

LSF Comerc, Export. Equip. 29.500.349/0001-00 5117/2021 R$ 1.254,00 

Madereira Palmarea 36.971.166/0001-00 4690/2024 R$ 3.160,87 

Maria Marta De Sousa  Bueno 46.957.309/0001/75 1722/2023 R$ 550,86 

Maria Marta De Sousa  Bueno 46.957.309/0001/75 2157/2024 R$ 37,18 

Micheline Silva SIA - ME 15.337.028/0001-96 6636/2021 R$ 76,25 

Original Comerc. E Serv. LTDA 05.774.463/0001-24 6397/2021 R$ 362,50 

Pantanal Gestão e Tecn. Serv. LTDA 18.009.871/0001-31 3680/2024 R$ 1.101,00 

Pantanal Gestão e Tecn. Serv. LTDA 18.009.871/0001-31 3967/2024 R$ 9.590,65 

Pantanal Gestão e Tecn. Serv. LTDA 18.009.871/0001-31 5400/2024 R$ 0,01 

PASEP  15.350.473/0001-96 73/2023 R$ 70,92 

PASEP  15.350.473/0001-96 5603/2023 R$ 20.453,32 

PASEP  15.350.473/0001-96 5604/2023 R$ 14.574,11 

Pereira E Valoes LTDA 03.144.649/0001-74 2098/2024 R$ 0,32 

R D A Couto Noticias  11.747.435/0001-10 1429/2024 R$ 342,78 

RM Farias LTDA 43.547.365/0001-43 1480/2024 R$ 5.868,43 

Radio Emissora Aruana LTDA 03.503.125/0001-22 1479/2024 R$ 1.329,92 

Ret Farma – Dist. De Med. Prod. Med. 
LTDA 

12.313.826/0001-90 4373/2021 R$ 59,12 

Rodocar Auto Posto EIRELI 07.328.970/0003-21 6547/2022 R$ 3.460,49 

Rodocar Auto Posto EIRELI 07.328.970/0003-21 6997/2022 R$ 9.584,99 

Rodocar Auto Posto EIRELI 07.328.970/0003-21 7401/2022 R$ 17.826,83 

Rodocar Auto Posto EIRELI 07.328.970/0003-21 7462/2022 R$ 1.051,52 

Ronan Fernandes Cicero SA 10.828.250/0001-78 1407/2024 R$ 68,63 

Signus Prom. E Eventos LTDA 51.182.112/0001-41 5143/2024 R$ 47.700,00 

Wesgly de M Sales  27.612.207/0001-73 1026/2024 R$ 6.700,00 

 
 
Restos a Pagar Processado 
 

Fornecedor CNPJ/ CPF Nº do 
Empenho 

Valor 

RM Soluções Ps. Interv. 48.429.176/0001-90 118/2024 R$ 1.900,00 
Comercial Vale do Arag. 01.877.641/0001-91 6511/2022 R$ 1.711,96 
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